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ESTADO DE SERCIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na250 /2021
De 31de dezembro de 2021

Equipe de Apoio do Pregoeiro, para o

exercício de 2022 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao

disposto noArt.3", IV, §§1" e 2" da Lei Federal n'10.520 de 17 dejulho de2002,c/co

Artigo 44, do Decreto Municipal nq 052, de 28 de maio de 2020 e o Decreto Municipal

nq 010, de 01 de dezembro de 2010.

RESOLVE:

Art, 1q. - Designar DANIEL FARIAS DA CONCEIÇÃO, CPF n9 044.864,925-

01, para exercer a função de Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

do Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social.

Parágrafo Único - Designar, Bráulio Oliveira Costa, CPF ne 039.378.975,

f uliana de Souza Costa, CPF n' 017.463.775-69, Bruno Barreto Silva, CPF: 06L.720.375-

01, para comporem a equipe de apoio da Pregoeiro, sendo que o primeiro substituirá

o Pregoeiro em suas ausências e impedimentos.

Art. 3e. - As atividades da Pregoeiro e da Equipe de Apoio reger-se-ão pelo

Decreto MunÍcipal ne 010 /2020, que dispõe sobre o Regulamento Interno da Licitação

na modalidade Pregão, bem como pelo Decreto Municipal ne 052/2020, que dispõe

sobre o Regulamento Inter odalidade Pregão, na forma eletrônica,
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Art.2e. - 0 Pregoeiro poderá requisitar Servidores deste Município para

auxiliar nos serviços administrativos, bem como solicitar assessoramento técnico de

Servidores do Quadro Permanente, comissionado ou Contratado ou de Profissionais e

Especialistas estranhos à Administração Pública, sempre que lhe aprouver.
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pela Lei Federal na 8.666/93 e suas alterações e 10.520 /2002 e pelos Decretos Federal

n"s 3.555/2000, 5.504 / 2005 e 5.450 / 2005.

Art.4q. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá

validade até 31 de dezembro de 2022.

Art. 5'. - Revogam-se as disposições em contrário.

CUMPRA.SE E PUBLIQUE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, 31 DE

DEZEMBRO DE2O2I
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GNER COSTA D CUNHA
Prefeito Municipal

a ELINE A ANDES D MENEZES
Secretaria Municipal de Saúde

IVATDA VASCONCELOS SANTANA CUNHA
Secretaria de Assistência Social
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TERMO DE POSSE

Ao trigésimo terceiro dia do mês de dezembro do ano de 2021, às 1.1:00 horas, na sede

administrativa da Prefeitura Municipal de MOITA BONITA, Estado de Sergipe,

localizada à praça Santa Terezinha, n" 26, Centro, nesta cidade de M0ITA BONITA/SE,

na presença da Excelentíssimo Senhor VAGNER COSTA DA CUNHA, Prefeito Municipal

e da ustríssima Senhora Valéria Costa da Cunha, Secretária Municipal de Fazenda,

tomaram posse a Pregoeiro Daniel Farias da Conceição os membros da Equipe de

Apoio Braulio Oliveira Costa, CPF ne 039.378.975-69, fuliana de Souza Costa, CPF:

017.463.775-69, Bruno Barreto Silva, CPF: 061,.7?0.37 5-07. A Pregoeira e sua Equipe

de Apoio foi nomeada pela Portaria n'250 de 23 de dezembro de 2021, em

cumprimento ao Art. 3o, lV, §§1' e 2" da Lei Federal n' 10.520 de 17 de julho de2002 e

vigorará durante 01(um) ano. 0 pregoeiro, nomeado pela portaria de n" 226/2021, e

sua Equipe de Apoio com prometeram-se a bem cumprtr, consoante a lei e os princÍpios

norteados da licitação pública, suas atribuições. Nessa ocasião os empossados

entraram no exercício de suas funções. E para constar eu, Tony Marcus Souza Santos,

Funcionário Municipal, lavrei o presente Termo de Posse que segue por mim assinado,

pelo Senhor PrefeÍto Municipal, pela Secretária Municipal de Finanças e pelos

empossados. MOITA BON
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Braulio Oliveira Costa:
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